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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Rua São José, 4, Centro, Montanhas/RN CEP: 59198000 CNPJ: 08.354.383/0001-08 
 

PORTARIA N.º 456/2022 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHAS/RN, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe são conferidas por lei; 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as) correspondente ao 

pagamento de despesas com estadia e alimentação quando no deslocamento do mesmo a 

serviço desta prefeitura, a saber: 

 

Beneficiário......... : Eduardo Alexandre Bezerril 

CPF........................ : 875.160.044-72 

Matrícula............... : 0202262 

Quantidade.......... : 06 (Seis) 

Valor R$.............. : 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) 

Destino................. : Foz do Iguaçu/PR. 

Assunto..................: Participar do Evento de Capacitação “16º Pregão WEEK, com o 

advento da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

que será realizado pelo Instituto Negócios Públicos. 

Período................. :  03 a 09/10/2022. 

Lotação................. : Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Tributação 

Função.................. : Secretário Municipal de Planejamento, Finanças e Tributação. 

  

ART. 2º. – Esta portaria entra em vigor nesta data. 

ART. 3º. – Revogam-se as disposições ao contrário. 

Montanhas/RN, em 30 de Setembro de 2022. 

 

 

 

Manuel Gustavo de Araújo Moreira 

Prefeito Municipal 
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